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Terça- feira, 14 de dezembro de 2010
ABRAPREV esclarece sua posição sobre o acordo do superávit da PREVI

A ABRAPREV esclarece que não é contra a distribuição de superávit aos participantes da PREVI em forma de benefício nem contra a suspensão das contribuições por três anos. Tudo aquilo que for benefício dos participantes é sempre válido. A questão crucial não é essa. A LC 109/2001 só autoriza a distribuição de superávit aos participantes em forma de revisão de benefícios e não a criação de novos benefícios (não há previsão de distribuição de benefícios temporários), tampouco autoriza a devolução de contribuições ou distribuição de lucros ao patrocinador.

O Banco do Brasil compromissou-se com o pagamento de 2/3 da contribuição do funcionário - determinação do governo militar da época - a fim de se ver livre do passivo futuro que seria gerado com o pagamento das complementações de aposentadoria, direito inerente ao contrato de trabalho de todos os funcionários do BB admitidos antes de 15 de abril de 1967, restando por demais evidente que a cota patronal é mera antecipação do salário (complementação) de aposentadoria, de exclusiva responsabilidade do BB, que agora quer transformar direito trabalhista em investimento na PREVI para avalizar a sua participação nos lucros que, diga-se de passagem, não existe por ser instituição sem fins lucrativos – daí a distribuição do superávit ser exclusividade dos seus participantes.

O voto pelo SIM ou pelo NÃO é uma questão subjetiva, mas levando em conta a melhora da condição de vida, ao menos temporariamente de quem não pode esperar muito tempo, vale a máxima: “mais vale um pássaro na mão do que dois voando”.

O benefício temporário e a suspensão de contribuições são bem-vindos, mas poderão se tornar um pesadelo quando forem suprimidos, considerando que trará brusca diminuição dos proventos de aposentadoria, já que é inerente ao ser humano a incorporação natural desses valores em seus orçamentos.

Fica nosso repúdio quando aos R$ 11 bilhões apropriados pelo BB em 1997 – que atualizados chegam a R$ 24,3 bilhões – os R$ 3,06 bilhões em 2008 (R$ 3,3 bilhões atualizados), os R$ 5,03 bilhões em 2009 (R$ 5,3 bilhões hoje) e agora mais R$ 7,5 bilhões (o total atualizado chega a mais de R$ 40 bilhões)!!!

O nosso compromisso é com os participantes dos fundos. Por isso mesmo estamos estudando as ações em face do BB para que este deva repatriá-los aos cofres da PREVI a fim de que as ações de revisão do financiamento CARIM, de reajuste do benefício pelas perdas ocorridas entre 1986/1996 e da ação de isonomia as aposentadorias no Plano 1 não sejam sustentadas com prejuízo da PREVI, ou melhor, dos participantes.

FONTE: ABRAPREV

Superávit da PREVI – O risco da distribuição dos lucros pesará sobre os aposentados

Não é por acaso a pressa para aprovação da “distribuição do superávit”. O BB já contabilizou em seus ativos essa nova apropriação indébita de patrimônio da PREVI e precisa do aval dos participantes antes de findar o mês de dezembro de 2010 para que o seu balanço não seja sensibilizado para baixo. Por isso que aproveita os festivos de natal para justificar que pretende garantir boas festas aos seus funcionários e aposentados participantes do Plano 1.

Utilizaremos as palavras “assistido” ou “benefício” sempre com a reserva de que são tecnicamente impróprias e até pejorativas, na medida em que levam a crer que os participantes que se aposentam recebem uma benesse da PREVI, e que essa benesse é patrocinada pelo BB.

A complementação de aposentadoria é antes de tudo um direito trabalhista que passou a ser custeado em um terço pelo funcionário. Até 15 de abril de 1967, o funcionário do BB tinha sua complementação de aposentadoria totalmente paga pelo Banco. Após essa data é que, por imposição do Governo da época, os funcionários das estatais em geral passaram a custear um terço de suas complementações de aposentadoria, reduzindo o passivo futuro das estatais que seria gerado pelo pagamento das complementações de aposentadoria.

Interessante que esse direito trabalhista não foi cassado ou objeto de cancelamento expresso em nenhum dissídio coletivo, restando que continua vigente, não sendo, portanto, uma benesse, ou uma dádiva, mas um direito trabalhista que passou a ser custeado em um terço pelos funcionários, não sendo dessa forma a cota patronal uma contribuição do BB, mas um salário diferido para complementar a aposentadoria, até porque, o empregador reduziu o custo do direito à complementação de aposentadoria, quando repassou um terço do custeio aos seus funcionários.

O funcionário do BB que aderiu, por condição do contrato de trabalho, à PREVI, trocou o direito à complementação de aposentadoria sem nenhum custo, por uma poupança que garantiria essa aposentadoria, com a diferença que, para receber antecipadamente esses salários diferidos (cotas patronais), teria que custear um terço desses salários também antecipadamente.

O BB contabiliza as cotas patronais em despesa a título definitivo, de modo que não pode, em nenhuma hipótese, recebê-las de volta, nem muito menos participar dos resultados da PREVI, visto ser patrocinador de dois terços da contribuição do participante e não sócio da PREVI, até porque, se pela Lei 6435/77 e a atual LC 109/2001, os fundos são entidades sem fins lucrativos, isso significa que não podem distribuir lucros aos seus participantes, que dizer ao Patrocinador, sem falar que pretende estornar um direito trabalhista, visto a cota patronal ser um salário diferido, ou seja, uma antecipação da complementação de aposentadoria de pleno direito dos funcionários e que passou a ser custeada em um terço pelos participantes.

A propósito de ver se a cota patronal é um direito do participante e não do Patrocinador, o qual, aliás, a contabiliza em despesa a título definitivo, consta da Lei 7713/88, em seu artigo 6, inciso VIII, que as  contribuições pagas pelo empregador em favor dos seus funcionários são “rendimentos da pessoa física isentas de tributação”. Ora, se a PREVI e o BB são pessoas jurídicas, a quem, então, pertencem os dois terços da contribuição custeada pelo empregador, se somente o participante, nessa relação triangular, pode ser intitulado pessoa física? Precisa responder?

Só no PDV (Plano de Demissão Voluntária), de 1995, o BB contabilizou em seu favor 11 bilhões de superávit da PREVI, bastando observar nesse propósito, que esse valor daria para custear as aposentadorias de todos os funcionários do BB à época, conforme balanço da PREVI de 1995, no qual constava reserva a esse fim no montante de 10,95 bilhões. E essa apropriação indébita foi feita para custear contribuições não recolhidas, relativamente ao Grupo Pré 67, muito embora tenha sempre descontado um terço da contribuição nas folhas de pagamento desse contingente de funcionários, mas não recolheu a sua parte à PREVI, nem integralmente a descontada, embolsando, literalmente, 25% da contribuição descontada do salário destes participantes.    

Essa foi a primeira apropriação indébita, depois veio a implantação da Paridade, na qual para não acrescer a contribuição do participante, a contribuição do BB passou de dois terços para um terço, de modo que a PREVI é que arcou com um terço da contribuição. Por exemplo, um participante que pagaria 300 reais de contribuição, tinha o BB contribuindo com 200, enquanto ele pagaria apenas 100. Implantada a paridade, o BB pagaria 150, e o participante 150. Mas isso poderia gerar indignação, uma vez que os participantes já estavam custeando um terço da responsabilidade do BB. Assim para evitar ações judiciais é que o BB passou a pagar apenas 100, ou seja, a contribuição do BB foi reduzida pela metade, sendo o Superávit da PREVI novamente utilizado para tal fim. Quantos bilhões a PREVI doou ilegalmente ao BB dessa vez?  Basta multiplicar o número de meses de expectativa de vida de cada funcionário aposentado ou da ativa pertencente ao Plano 1 pelo valor de suas respectivas contribuições vertidas a partir da implantação da paridade, que teremos o montante do rombo que, com certeza, somará alguns bilhões de reais.

Deixemos de lados as outras apropriações indébitas de patrimônio dos participantes para nos atermos a uma questão: quais os participantes foram prejudicados com essas aberrações jurídicas e injustiças? A resposta é: todos.

Quem se aposentou antes da aprovação do estatuto de 1997, sofreram redução salarial, que refletiu na complementação de aposentadoria, ou redução direta na aposentadoria, visto que até 1997 as complementações se reajustavam conforme os reajustes salariais, os quais, no período, perderam longe para a inflação. Nem se fale da limitação do teto de contribuição e do benefício e das mudanças nas regras de cálculo da complementação imposta pelo estatuto de março de 1980 e que trazidas pela adaptação à Lei 6435/77 e o Regulamento 812240/78. Assim sendo, quem se aposentou ou ainda vai se aposentar sofreu um  prejuízo que certamente é bem maior que a “distribuição” de lucro que se pretende fazer, disfarçada de devolução de sobras de contribuição, certamente para justificar o locupletamento por parte do BB.

A ABRAPREV fez parceria com advogados especialista em Previdência Privada para equacionarem a solução jurídica para os aposentados e participantes do BB atingidos pelas injustiças acima, de modo que três foram as soluções encontradas:

1ª) Ação para reajustar os complementos de aposentadoria havidos antes de junho de 1996, data a partir do qual a PREVI passou a utilizar o IGP-DI. Essa ação já tem resultados favoráveis até no Superior Tribunal de Justiça, não sendo crível que os tribunais tenham declarado que os participantes demitidos tenham direito aos expurgos de correção praticados no mesmo período, independente do que constava nos estatutos, e que os aposentados não tenham o mesmo direito, ou seja, à correção dos seus benefícios pela inflação real;

2ª) Ação que visa implantar Isonomia no Plano 1: todas as ilegalidades serão tratadas em uma só ação, ou seja, todas as ações vitoriosas ou com discussão na justiça ainda não pacificada serão conduzidas ao crivo do fundamento constitucional da isonomia: Participantes de um mesmo plano de aposentadoria devem ser tratados da mesma maneira e receber complementações calculadas da mesma forma, sob pena de afronta à Constituição.

3ª) Ação para requerer a diferença da Reserva Matemática, apropriada indevidamente por ocasião das demissões ocorridas desde 1991. Muitos demitidos passam por sérias privações até hoje é não é justo e de direito que não possam pelo menos usufruir de parte das suas Reservas Matemáticas retidas na PREVI e que ajudaram a construir esse fabuloso superávit, sabido que sem garantia dos direitos surrupiados, não há se falar em sobras a serem repartidas, mas em injustiças a serem corrigidas. 

É bem óbvio que os participantes da ativa também se beneficiarão dessas ações visto que, primeiro, o patrimônio à garantia desses direitos continuarão na PREVI e não passarão aos ativos do Banco, garantindo indiretamente as aposentadorias atuais e as de quem ainda continua na ativa e, segundo, quando se aposentarem, caso vitoriosa a ação, terão suas reservas matemáticas já calculadas, e isso será objeto também do pedido da Ação de Isonomia no Plano e o direito a um benefício bem mais atrativo.

Além destas, existe a ação de Revisão do Financiamento Imobiliário da PREVI-CARIM, ação já vitoriosa e que será patrocinada pela ABRAPREV em parceria com advogados de todo o Brasil que atuem na especialidade e que desejarem atuar em conjunto para reforçar a tese.

As citadas ações por certo, atenderão a todos os participantes de forma infinitamente mais vantajosa, economicamente falando, não sendo razoável, nem minimamente inteligente, que qualquer participante se precipite em aprovar uma distribuição de lucros ao BB, movido pela necessidade momentânea de capital, sabido que, na pior das hipóteses, o BB também não levará essas pseudos sobras, tendo em vista que, garantidas as reservas necessárias a esses direitos, o superávit poderá ser bem menor, sem prejuízo das ações apropriadas que serão oportunamente movidas pela ABRAPREV a fim de resguardar os direitos dos participantes contra as apropriações indébitas de capital da PREVI, ocorridas desde dezembro 1997.     

A par disso é que a ABRAPREV conclama todos os participantes ativos ou aposentados para unirem forças no sentido de se associarem à ABRAPREV, a fim de, antes mesmo da aprovação dessa aberração jurídica que consagrará mais uma injustiça contra os participantes, protocolar, e já estamos trabalhando nessas teses - uma ação Cautelar preparatória dessas ações, intuindo suspender a distribuição de lucro ao BB, sem antes recalcular o superávit, à garantia de contabilização das reservas para suprimento dessas ações. E um MS, mandado de segurança, que também será protocolado no mesmo propósito, porém, para afastar a manifesta ilegalidade da medida.

FONTE: ABRAPREV

Os vitoriosos
Por Marcos Cordeiro de Andrade

Nem SIM nem NÃO. Os vitoriosos serão outros. Serão os endereços eletrônicos de incansáveis formadores de opinião que já estão ganhando a eleição. Esta votação ficará conhecida como um marco divisório no relacionamento dos aposentados e pensionistas com seus sites informativos. Os participantes da PREVI nunca tiveram ao dispor tantas informações para a escolha do voto como agora. Os números galopantes que crescem no placar da votação atestam isso com significativa mudança comparando com a última eleição.
Essa diferença afigura-se um libelo da insatisfação com a forma de gestão errada instituída na PREVI, onde normativos obsoletos são aplicados por insensíveis dirigentes que burocraticamente seguem esses ditames. Mesmo eleitos para defender os interesses dos associados que representam, sentam sobre normas ultrapassadas e comodamente obedecem ao patrocinador esquecendo quem são seus verdadeiros patrões.
Uma vez que essa postura subserviente se impõe há décadas, o resultado numérico da participação que se comemora servirá para reverter o quatro da insensatez e do comodismo desses eleitos e lhes servirá de aviso que os tempos mudaram. E que os “cabeças brancas” acordaram para sua triste realidade. Doravante, ou muda o sistema de gestão na PREVI, em todos os sentidos, ou eleitos não mais terão vez para ocupar cédulas de votação – em nenhum lugar. Os seus nomes passaram a ser visados, o CANAEL os tem registrados com os cargos ocupados funcionando como curriculum onde se tem a origem dos seus votos.


Com a força inconteste dos inativos, somada a dos futuros aposentados, pintou-se o quadro ideal para exigir mudanças no Estatuto da PREVI. Um Novo ano nascerá em breve e com ele a promessa de entendimentos visando à implantação dessa reforma e suas conseqüências. Vamos partir em busca de melhoria para pensionistas e correção de injustiças na distribuição de benefícios; aprimoramento no sistema de votação; limitação dos poderes do patrocinador; celeridade na distribuição de superavits; atendimento igualitário e tempestivo; cumprimento às demandas judiciais; escolha criteriosa para credenciamento justo de representatividade dos participantes nas mesas de negociação. Também é necessário tirar do Banco o poder único dessa escolha. E que ela ocorra com a exigência de “folha corrida” dos pretensos representantes, para aquilatar a lisura de comportamento em todos os segmentos da sociedade, notadamente no âmbito em que atuam – Entidades relacionadas ao funcionalismo do Banco, ativos e inativos. 

Por tudo isto, 2011 auspicia-se um ano bom para aposentados e pensionistas. Que ele chegue trazendo certezas para enterrar os anos negros e de vacas magras que atravessamos, por culpa dos votos mal orientados que distribuíamos, mas que, graças à internet e àqueles que a usam para informar, doravante votaremos conscientemente, como agora.

Votemos, pois, seja no SIM ou no NÃO. Com o resultado seremos todos vitoriosos pela quantidade de votos mostrando nossa influência para exigir e impor mudanças na PREVI.

FONTE: PreviPlano1

Brasil e Alemanha negociam ajuste de acordo previdenciário

Os governos do Brasil e da Alemanha iniciam nesta segunda-feira (13) as negociações do ajuste administrativo e dos formulários para a implementação do acordo previdenciário entre os dois países. A assinatura do ajuste administrativo pelo ministro da Previdência Social, Carlos Eduardo Gabas, está prevista para quinta-feira (16), às 17h, no Ministério da Previdência Social.
Com o acordo previdenciário serão beneficiados cerca de 89 mil brasileiros que trabalham na Alemanha, assim como os alemães que exercem atividade profissional no Brasil. Com parcerias em vários setores, o Brasil e o país germânico são membros do G4, grupo de países que, juntamente com Índia e Japão, almejam assento permanente no Conselho de Segurança das Nações Unidas.

A delegação brasileira é chefiada pelo diretor do Regime Geral de Previdência Social, João Donadon. Pela outra parte, o comando está a cargo do primeiro presidente do Seguro de Pensões da Alemanha, subentidade da Baviera Norte, Werner Krempl. A reunião desta segunda-feira (13) está sendo realizada no Hotel Mercury Eixo, em Brasília.
FONTE: Ministério da Previdência Social

PREVIC aprova plano de fiscalização para 2011

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) aprovou o Programa Anual de Fiscalização (PAF), para 2011, dos planos de benefícios administrados pelos fundos de pensão. 
Esse programa é formulado utilizando os conceitos da metodologia da Supervisão Baseada em Riscos (SBR), sugerida na Recomendação nº 2/2009, do Conselho de Gestão da Previdência Complementar (CGPC), e pela International Organization of Pension Supervisors (IOPS), do qual a Previc é membro efetivo desde 2007. 
Segundo o diretor de Fiscalização, Maonel Lucena, a escolha dos planos, além de ter um escopo reduzido, será feita por meio de fatores de riscos, indicações prioritárias e de maneira aleatória, mas sempre com o foco na supervisão baseada em risco. Ainda segundo o diretor, esse procedimento permitirá uma redução no tempo da fiscalização, e terá também um caráter orientativo, pois serão escolhidos planos criados em 2008, 2009 e 2010. 

Foram selecionados 73 planos de benefícios, em 60 EFPC, sendo 70% em planos na modalidade de Benefício Definido (BD) e 30% em planos com patrocínio público. Foram excluídos todos os planos fiscalizados em 2009 e 2010, todos os que não realizam mais atividades previdenciárias e os planos acompanhados pelo regime especial. 

Para otimizar a fiscalização e seguir o alinhamento com a SBR, os fatores de riscos foram distribuidos em quatro áreas, que são: investimento, previdenciário, adminstrativo e governança corporativa. Dentro dessas áreas, foram eleitos 15 fatores de riscos principais, sendo seis para investimentos, seis para previdenciário, dois para administrativo e dois para governança corporativa. 

Outros fatores também serão examinados pelas equipes de supervisão da Previc, tais como: educação financeira e previdenciária, auditoria de benefícios, gestão de riscos, certificação de dirigentes e cadastro. 

As demais entidades e planos de benefícios não contemplados pelo PAF de 2011 permanecerão sob supervisão e monitoramento eletrônico. Os planos de benefícios fiscalizados em exercícios anteriores permanecerão sob supervisão contínua, para acompanhamento das recomendações e determinações do órgão fiscalizador. 

Fiscalização - O Programa Anual de Fiscalização da Previc, prescrito no art. 7º da Lei nº 12.154, de 2009, consiste no planejamento da ação fiscal que relaciona, numa matriz de riscos, os planos de benefícios e os fundos de pensão selecionados para a supervisão in loco no exercício, segundo diretrizes e critérios objetivos previamente definidos. 

Esses critérios são baseados em dados cadastrais (Cand, Cnpb); contábeis (balancetes); atuariais (Draaweb); de investimentos (Sicadi); e dados das centrais de custódia (Cetip, Selic, BM&FBovespa), além de denúncias e representações. 

Convênios – A Diretoria Colegiada da Previc também aprovou a assinatura de um termo de cooperação com o Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e de contrato de prestação de serviços de tecnologia de informação (TI) com a DATAPREV. 

O termo de cooperação entre a autarquia e o INSS formaliza as atividades de suporte prestadas pelo instituto às unidades descentralizadas da Previc, localizadas em São Paulo, Rio de Janeiro, Porto Alegre, Belo Horizonte e Recife. Essas atividades vão desde serviços de segurança, limpeza, instalações, até o próprio espaço físico. O termo tem validade de um ano, renovável por mais três. 

Com a assinatura do contrato, a DATAPREV proverá a autarquia os serviços de sustentação dos nove sistemas operacionais (SICADI, DRAA WEB, CAD, GRU/TAFIC, Custodiantes, Estatísticas, SCAI, CAND/CNPB, INFGER), treinamentos, desenvolvimento e consultoria em TI. O contrato é válido até agosto de 2011.

FONTE: MPS/PREVIC

3º Seminário sobre Educação Previdenciária ocorrerá em Brasília no próximo dia 20

A Superintendência Nacional de Previdência Complementar (Previc) promoverá, no dia 20 de dezembro, o 3º Seminário sobre Educação Previdenciária. O encontro – na sede da autarquia, em Brasília - é destinado a dirigentes, conselheiros e profissionais responsáveis pelos programas de educação previdenciária das entidades fechadas de previdência complementar (EFPC).

No seminário, os representantes das entidades, que tiveram seus projetos de educação previdenciária aprovados em março de 2010, receberão orientação quanto à elaboração do relatório que deverá ser encaminhado à Previc até 31 de janeiro de 2011, conforme disposto no artigo 4º, da Instrução MPS/SPC nº 32/2009. Nesse relatório, devem conter informações sobre o andamento do projeto, visando garantir a manutenção da dispensa do envio do relatório anual aos participantes por meio impresso.

A metodologia de monitoramento e avaliação dos projetos de educação previdenciária, também faz parte do cronograma do evento. Além disso, serão destacadas as melhores práticas dos programas que apresentaram algum diferencial na sua elaboração e execução. 

Inscrições – O seminário será das 10h às 17h, na sede da Previc, localizada no Setor Bancário Norte (SBN), Bloco N, Quadra 2, 3º andar, Brasília-DF. As inscrições são gratuitas e deverão ser feitas do dia 16 de dezembro, preferencialmente pelo e-mail previc.cgac@previdencia.gov.br, ou pelos telefones (61) 2021-2169 / (61) 2021-2010 / (61) 2021 2124, informando o nome completo, nome da entidade a que pertence, cargo, telefone e e-mail para contato. Esse seminário será realizado apenas em Brasília e as vagas são limitadas.
FONTE: MPS/PREVIC
A conta que não fecha e a previdência complementar

Problema antigo, com as primeiras crises datadas da época de Getúlio Vargas, em 1930 - quando o pagamento de todas as aposentadorias foi suspenso para reestruturação do setor -, o déficit previdenciário chegou a um nível inaceitável. Mais do que isso: levou o governo a apostar urgentemente em medidas que equilibrem o sistema de seguridade pública. 

Caso não ocorram mudanças significativas em médio prazo no atual modelo, o país viverá um rompimento importante e dramático. O fato é que o formato atual não suporta mais as disparidades entre gasto e receita; afinal, são 40 anos de despesas cumulativas. 

E um problema relevante esconde-se por trás do déficit: o percentual do Produto Interno Bruto (PIB) gasto com o sistema de previdência do setor privado e do público. Há 20 anos, esses gastos somavam 2,5% do PIB. Hoje, esse número chega a 12%, um percentual alarmante se considerarmos que o número de idosos representa hoje apenas 10,5% da população. 

Há ainda um elevado número de segurados do INSS com menos de 60 anos de idade que estaria inapto a receber aposentadoria ou pensões. Esse contingente é estimado em 8 milhões de pessoas, que estão incluídas entre os 26,8 milhões, ou seja, 14,3% da população que recebem pensão ou aposentadoria no Brasil. 

Paralelamente ao processo de transição demográfica em curso no país, que indica um aumento considerável do número de idosos - em 1980, o número de pessoas com mais de 60 anos de idade representava 6,1% da população -, esses gastos indicam a transferência que a sociedade está fazendo das atividades produtivas para adultos fora da força de trabalho. 

Esses recursos poderiam estar sendo investidos em infraestrutura, educação e outros objetos sociais prioritários para o desenvolvimento do país. No Japão, por exemplo, onde a população idosa representa 20%, os gastos com previdência somam 5% do PIB. 

Com tantas variáveis e discussões, é preciso se estabelecer um equilíbrio. Os sistemas de previdência têm apresentado desequilíbrios crescentes em todo o mundo e induzido diversos países a reformar seus sistemas. 

Em todos os países que tiveram sucesso em suas reformas, foram colocados limites para a responsabilidade do governo, como é o caso do Chile, que adotou um regime de capitalização, privatizando integralmente o sistema previdenciário público; e a Argentina, que assim como a Colômbia e o Uruguai, manteve parte dos recursos sob controle do Estado. 

No caso do Brasil, os recorrentes e significativos déficits evidenciam a necessidade de uma reforma estrutural, mas ao mesmo tempo também limitam o novo desenho a ser implementado. Um novo regime para os entrantes, com possibilidade de ajustes futuros para os atuais contribuintes, é uma das mudanças que deve ser priorizada. 

Atrelado a isso, o aperfeiçoamento da máquina administrativa, com o aumento da fiscalização, por exemplo, daria uma trégua ao consumo de recursos públicos e, assim, o governo poderia investir em outras áreas, abrindo o caminho para a estabilidade no setor. 

O fato é que o esgotamento do sistema público tem impulsionando o interesse da população para o setor aberto de previdência complementar. Com um caráter coletivo, o sistema público calcula o valor da aposentadoria com base no tempo e no valor das contribuições, o que não significa que o segurado terá uma poupança acumulada, como ocorre, por exemplo, nos planos de previdência privada. 

Em contrapartida, o crescimento do setor privado não está integralmente relacionado à fragilidade do sistema público. A consciência da necessidade de planejamento para garantir mais qualidade de vida no futuro vem mudando um cenário até bem pouco tempo dominado pela transferência de responsabilidade. 

Nos últimos anos, o cidadão começou a ter maior consciência do real papel do governo no sistema previdenciário. Antes ele não tinha essa preocupação porque, bem ou mal, achava que iria receber uma aposentadoria equivalente a sua contribuição. Agora, ele tem dúvidas se vai receber e quanto vai receber, certo de que o papel da previdência pública é apenas cobrir a aposentadoria com o teto mínimo, deixando a garantia do futuro tranquilo para uma previdência complementar.
FONTE: Valor Econômico

Câmara aprova aposentadoria por esclerose múltipla
A Comissão de Seguridade Social e Família aprovou nesta quarta-feira (8) o Projeto de Lei 5396/09, do Poder Executivo, que inclui a esclerose múltipla entre as doenças consideradas incapacitantes pelas Forças Armadas. O objetivo é assegurar o direito do militar portador da doença à reforma (aposentadoria), com direito ao recebimento do soldo do posto hierárquico imediatamente superior.

A proposta altera o Estatuto dos Militares (Lei 6.880/80). A doença já é reconhecida como incapacitante para o serviço público, dando ao servidor direito à aposentadoria por invalidez.

O relator, deputado Geraldo Resende (PMDB-MS), foi favorável à proposta. "O servidor público civil portador de esclerose múltipla faz jus a aposentadoria especial. Não haveria razão para que tal direito fosse negado aos membros das Forças Armadas", afirma

Esclerose
A esclerose múltipla é uma doença degenerativa do sistema nervoso central, ainda sem cura, que afeta o indivíduo de diversas maneiras – por exemplo, com perda da coordenação motora, visão dupla, fadiga e falta de sensibilidade nos membros.
Hoje, o Estatuto dos Militares prevê a reforma de militares acometidos por doenças como tuberculose, câncer maligno, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e mal de Parkinson, entre outras.
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